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ATO CDEP.SEGPES.GDGSET.GP Nº 378, DE 27 DE JUNHO DE 2022
Altera as atribuições constantes da
Resolução Administrativa nº 500, de
1 2  d e  m a r ç o  d e  1 9 9 8 ,  q u e
r e g u l a m e n t a  a s  a t r i b u i ç õ e s
provisórias dos cargos das Carreiras
Judiciárias do Tribunal.

 
O PRESIDENTE DO TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO, no uso de suas atribuições legais e regimentais, ad referendum do Órgão Especial, 
considerando o constante nos autos do processo administrativo TST nº 6001894/2022-00, 
R E S O L V E 
Art. 1º As atribuições da carreira judiciária de Analista Judiciário, Área Judiciária, Especialidade Oficial de Justiça Avaliador Federal, constante da
Resolução Administrativa nº 500, de 12 de março de 1998, passam a ser as definidas no anexo deste Ato. 
Art. 2º Este Ato entra em vigor na data de sua publicação.

 
EMMANOEL PEREIRA 

Ministro Presidente 
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